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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
Lei Nº 2476/21 de 15.04.21

Dispõe sobre a regulamentação do Sistema de Reembolso de Despesas de Veículos colocados a serviço do município mediante quilômetros (KM) rodados e dá outras providências."
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica criado e regulamentado o Sistema de Reembolso de Despesas de Veículos colocados a serviço do município mediante a comprovação por quilômetros (Km) rodados, visando à utilização alternativa de veículos dos servidores efetivos, contratados ou comissionados do Município de Bom Retiro - SC.

§ 1º O pagamento por quilômetros rodados é assegurado aos Poderes Executivo e Legislativo, para cobertura de despesas com a utilização de veículo próprio, aplicando-se todas as medidas estabelecidas nesta lei ao Poder Legislativo Municipal, que fará a regulamentação por ato próprio.

§ 2º A utilização de veículos dos servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro - SC dependerá de autorização expressa do Prefeito Municipal ou por delegação da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

§ 3º Não haverá nenhum ônus aos cofres públicos do município, caso venha ocorrer acidentes com os veículos colocados a serviço do município.

§ 4º Fica expressamente proibido o transporte ou carona prestada a terceiros, sendo permitido o compartilhamento do veículo com servidores em serviço.  

§ 5° Fica autorizado somente a utilização dos veículos para cursos, palestras, treinamentos, entrega de documentos e audiências em órgãos governamentais. 


Art. 2º Para o cálculo do custo por quilômetro rodado será adotado o indexador na planilha de custo, o combustível constante em Decreto suplementar a esta Lei, não ultrapassando o valor de 20% (vinte por cento) para os veículos a diesel, com valor do óleo a preço à vista, e 20% (vinte por cento) do valor, para os veículos a gasolina, preço da gasolina à vista.

§ 1º No primeiro dia útil de cada ano será procedida a adequação do valor do quilômetro rodado mediante Decreto do Poder Executivo Municipal.

§ 2º A base de cálculo adotada será regulamentada via Decreto e observará o preço médio indicado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, para a região de Bom Retiro.

Art. 3º Será usuário deste sistema o servidor que for autorizado previamente pela Secretaria Municipal correspondente em deslocamentos a outros municípios, exclusivamente a serviço da Prefeitura Municipal de Bom Retiro - SC.

Art. 4º A autorização prévia do servidor e do seu respectivo veículo será feito mediante o preenchimento de formulário próprio (Anexo I), em duas vias, ficando a 1ª via juntamente com o empenho na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e a 2ª via com o interessado.

Art. 5º Os servidores das secretarias municipais em deslocamento a outros municípios, só poderão fazer uso do sistema instituído por esta Lei com a devida justificativa do secretário da área respectiva.

Art. 6º Cabe ao servidor, comprovar a quilometragem a ser percorrida, através dos comprovantes de pedágio (se houver), Nota fiscal do combustível, autorização para uso próprio de veículo (Anexo I), atestado de comparecimento e o preenchimento correto e verdadeiro da planilha (Anexo II), para que o setor competente solicite o empenho do suprimento de recurso individual correspondente, bem como da declaração de responsabilidade (Anexo III).

Parágrafo único. Caberá ao secretário da pasta a fiscalização da veracidade das informações contidas na autorização e no formulário, sendo que ambos deverão conter a assinatura do mesmo.

Art. 7º Para fins de controle da distância percorrida será considerado como quilômetro inicial ou "0" (zero) aquele anotado em planilha como sendo a quilometragem inicial e, como quilômetro final o ponto de chegada à sede da Prefeitura Municipal de Bom Retiro - SC ou das Secretarias Municipais.

Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover, por meio de decreto, as demais regulamentações que se fizerem necessárias para o cumprimento da presente Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Município de Bom Retiro, 15 de abril de 2021

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

 Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARCIA MARIZA HEMKMAIER FERNANDES

Sec. Mun. Adm. e Fazenda
ANEXO I AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE USO DE MEIO PRÓPRIO DE LOCOMOÇÃO
Autorizo o (a) servidor (a) ________________________________, da Secretaria de ______________________________________________________________________, a realizar despesa com transporte, com a utilização de meio próprio de locomoção, para a execução de serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme determinado pela Lei n° _____________, saindo no dia _____/_____/______, às _______ e retornando dia _____/_____/______, às _______, para _______________________________________________________, com o objetivo de ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

“OS SERVIÇOS DE QUE TRATA ESTA LEI DEVERÃO SER PREVIAMENTE AUTORIZADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL OU PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, QUE AVALIARÁ A NECESSIDADE DOS MESMOS E FARÁ O CONTROLE DOS PAGAMENTOS REALIZADOS BEM COMO PRESTAÇÃO DE CONTAS”.

ESTA AUTORIZAÇÃO (PREENCHIDA) DEVERÁ ACOMPANHAR O RELATÓRIO DE KM RODADOS ENTREGUES NA SEC. DA FAZENDA – SETOR DE CONTABILIDADE. TODOS OS CAMPOS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.

Bom Retiro/SC, ____ de ____________________________ de _________.

_________________________________

Prefeito Municipal ou

Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ANEXO II RELATÓRIO DE PAGAMENTOS KM RODADOS
	1. Identificação do Servidor

	1.1 Nome:
	

	1.2 Cargo/Função:
	

	1.3 Lotação:
	

	1.4 Residente em:
	


	2. Descrição da Viagem

	2.1 Data Saída:
	         /        /
	2.2 Hora Saída:
	          :         :

	2.3 Data Chegada:
	         /        /
	2.4 Hora Chegada:
	          :         :

	2.5 Destino:
	

	2.6 Km Rodados
	

	2.7 Km saída:

2.8 Km chegada:

2.9 Valor do combustível no dia:

2.10 Valor Total:

(Total de km rodados)
	R$ 

R$ 

	Dados p/ depósito:
	Agência:                               Conta:

	2.11 Objetivo da Viagem:

(Descrever detalhadamente o(s) objetivo(s) da viagem; lugares visitados, pessoas, etc.)

Anexar junto ao formulário comprovante de pedágio, combustível, autorização para uso próprio de veículo e atestado de comparecimento
	


Os serviços de que trata esta Lei deverão ser previamente autorizados pela Secretaria de Administração e Fazenda, que avaliará a necessidade dos mesmos e fará o controle dos pgtºs realizados bem como prestação de contas (Art. 4º desta Lei) 
TODOS OS CAMPOS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Bom Retiro, _________ de _____________________________ de ______.

	______________________
	______________________
	______________________

	Beneficiário
	Secretário Municipal
	Prefeito Municipal


ANEXO III

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos e necessários fins, que eu, ________________________________ portador do RG nº _______________ CPF nº_________________________ sou proprietário do veículo ______________ Placa: ____________ declaro ser o responsável pelo veículo e que isento a Fazenda Pública Municipal de responsabilidade civil e administrativa, em qualquer hipótese, pelos encargos decorrentes da propriedade, desgaste, multas e danos causados ao veículo ou a terceiros, em razão da utilização do veículo particular a serviço do Município.

DECLARO, outrossim, ter pleno conhecimento de que qualquer dano ou avaria que ocorra com o veículo ou a terceiros será de minha inteira responsabilidade.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, ____ de ___________ de ___________.

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO 

